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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
CHEFIA DO GABINETE DE COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL 

DEPARTAMENTO DE TECNICA LEGISLATIVA 

  

LEI Nº 8.325, DE 19 DE AGOSTO DE 2025 
(PL de autoria do vereador Luiz Alberto Pereira) 

Dispõe sobre a vedação à nomeação, no âmbito da 
administração pública direta e indireta do Município 

de Indaiatuba, inclusive no Poder Legislativo, de 

pessoas condenadas por crimes de injúria racial ou 

discriminação racial. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica vedada a nomeação, para cargos em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, no âmbito da administração pública direta e indireta do 
Município de Indaiatuba, inclusive no Poder Legislativo, de pessoas condenadas, 
com trânsito em julgado, pela prática dos seguintes crimes: 

| — injúria racial, tipificada no $ 3º do art. 140 do Código Penal; 

Il — discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional, nos termos da Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. 

Parágrafo único. A vedação prevista no caput terá início a partir do 
trânsito em julgado da condenação e vigorará por 5 (cinco) anos após o cumprimento 
integral da pena. 

Art. 2º No ato da nomeação deverá ser apresentada certidão 
negativa de antecedentes criminais expedida pelas Justiças Estadual e Federal, para 
fins de comprovação da inexistência de condenações pelos crimes previstos no art. 

1º desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 19 de agosto de 2025, 195º de 

elevação à categoria de freguesia. 

  
Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, 19 de agosto de 2025.
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